INDICAÇÃO N° 236/2026


INDICAMOS A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA MUNICIPAL NO RESIDENCIAL VALE DO LIRA, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

BRENDO BRAGA – Republicanos, e vereadores abaixo assinados com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Sr. Alei Fernandes, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Educação e à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento, versando sobre a necessidade da construção de uma Escola Municipal no Residencial Vale do Lira, no município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que, o direito à educação, preconizado pelo Artigo 205 da Constituição Federal, exige que o Estado garanta as condições necessárias para o pleno desenvolvimento da pessoa. No contexto de um bairro em franca expansão, a ausência de uma escola própria cria um "vazio institucional". Isso obriga o deslocamento diário de centenas de alunos para outras regiões, sobrecarregando o sistema de transporte escolar e expondo crianças e adolescentes a trajetos exaustivos que, comprovadamente, impactam o rendimento escolar e aumentam os índices de evasão;
Considerando que, a Escola Municipal desempenha um papel fundamental no apoio às famílias. Em uma cidade com o dinamismo econômico de Sorriso, a proximidade da instituição de ensino permite que pais e responsáveis conciliem suas jornadas de trabalho com a vida escolar dos filhos, fortalecendo o vínculo família-escola — um dos pilares para o sucesso pedagógico;
Considerando que, a construção de uma Escola Municipal no Residencial Vale do Lira é uma medida de justiça equitativa. Trata-se de investir no capital intelectual das futuras gerações de sorrisienses, garantindo que o progresso econômico do município seja acompanhado por uma infraestrutura social sólida, capaz de oferecer dignidade e oportunidades iguais a todos os seus cidadãos, razão pela qual se faz necessária a presente indicação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 13 de abril de 2026.
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